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MINUTA 
 

 

 

Parte da ata n.º 2 da Sessão Extraordinária da Assembleia Municipal de Idanha-a-Nova, do 

dia 25 de NOVEMBRO de 2017. 

 

PONTO NÚMERO ONZE DO PERÍODO DA ORDEM DO DIA: 

 

“FOI DELIBERADO POR UNANIMIDADE DE VOTOS A FAVOR, APROVAR A PROPOSTA 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE IDANHA-A-NOVA RELATIVA À PROPOSTA DE FIXAÇÃO 

DA TAXA DE DERRAMA A COBRAR NO ANO DE 2018.” 

 

Dada a urgência de que o assunto se reveste, foi deliberado por unanimidade aprovar 

este ponto da ata em minuta, nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 57.º da Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro. 

 

 

 

A Mesa da Assembleia Municipal 

 

........................................................................................................ 

 

........................................................................................................ 

 

........................................................................................................ 
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MINUTA 
 

 

 

Parte da ata n.º 2 da Sessão Extraordinária da Assembleia Municipal de Idanha-a-Nova, do 

dia 25 de NOVEMBRO de 2017. 

 

PONTO NÚMERO DEZ DO PERÍODO DA ORDEM DO DIA: 

 

“FOI DELIBERADO POR UNANIMIDADE DE VOTOS A FAVOR, APROVAR A PROPOSTA 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE IDANHA-A-NOVA RELATIVA À PROPOSTA DE FIXAÇÃO 

DE TAXAS DO IMPOSTO MUNICIPAL SOBRE IMÓVEIS - IMI.” 

 

Dada a urgência de que o assunto se reveste, foi deliberado por unanimidade aprovar 

este ponto da ata em minuta, nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 57.º da Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro. 

 

 

 

A Mesa da Assembleia Municipal 

 

........................................................................................................ 

 

........................................................................................................ 

 

........................................................................................................ 
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MINUTA 
 

 

 

Parte da ata n.º 2 da Sessão Extraordinária da Assembleia Municipal de Idanha-a-Nova, do 

dia 25 de NOVEMBRO de 2017. 

 

PONTO NÚMERO DOZE DO PERÍODO DA ORDEM DO DIA: 

 

“FOI DELIBERADO POR MAIORIA, COM TRÊS VOTOS EM CONTRA, UM VOTO DE 

ABSTENÇÃO E VINTE E TRÊS VOTOS A FAVOR, APROVAR A PROPOSTA DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE IDANHA-A-NOVA RELATIVA À PROPOSTA DA QUARTA REVISÃO AO 

ORÇAMENTO E GRANDES OPÇÕES DO PLANO DO ANO FINANCEIRO DE 2017.” 

 

Dada a urgência de que o assunto se reveste, foi deliberado por unanimidade aprovar 

este ponto da ata em minuta, nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 57.º da Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro. 

 

 

 

A Mesa da Assembleia Municipal 

 

........................................................................................................ 

 

........................................................................................................ 

 

........................................................................................................ 
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MINUTA 
 

 

 

Parte da ata n.º 2 da Sessão Extraordinária da Assembleia Municipal de Idanha-a-Nova, do 

dia 25 de NOVEMBRO de 2017. 

 

PONTO NÚMERO SETE DO PERÍODO DA ORDEM DO DIA: 

 

“DECORRIDA A VOTAÇÃO, FORAM ELEITOS, NOS TERMOS DA ALÍNEA a) DO 

NÚMERO UM DO ARTIGO 83.º DA LEI NÚMERO 75/2013, DE 12 DE SETEMBRO, PARA 

INTEGRAR A ASSEMBLEIA INTERMUNICIPAL DA BEIRA BAIXA OS SEGUINTES 

ELEMENTOS: 

MEMBROS EFETIVOS: JOÃO MANUEL RIJO DIONÍSIO E ANTÓNIO SOUSA 

LISBOA. 

MEMBRO SUPLENTE: ADALGISA PATRÍCIA MENDES LEITÃO DIAS.” 

Dada a urgência de que o assunto se reveste, foi deliberado por unanimidade aprovar 

este ponto da ata em minuta, nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 57.º da Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro. 

 

 

 

A Mesa da Assembleia Municipal 

 

........................................................................................................ 

 

........................................................................................................ 

 

........................................................................................................ 
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MINUTA 
 

 

 

Parte da ata n.º 2 da Sessão Extraordinária da Assembleia Municipal de Idanha-a-Nova, do 

dia 25 de NOVEMBRO de 2017. 

 

PONTO NÚMERO SETE DO PERÍODO DA ORDEM DO DIA: 

 

“FOI DELIBERADO POR MAIORIA, COM ZERO VOTOS EM CONTRA, TRÊS VOTOS DE 

ABSTENÇÃO E VINTE E TRÊS VOTOS A FAVOR, APROVAR A PROPOSTA DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE IDANHA-A-NOVA RELATIVA À PROPOSTA DE AUTORIZAÇÃO PRÉVIA 

FAVORÁVEL À ASSUNÇÃO DE COMPROMISSOS PLURIANUAIS NO ÂMBITO DA LEI 

8/2012, de 21 DE FEVEREIRO.” 

 

Dada a urgência de que o assunto se reveste, foi deliberado por unanimidade aprovar 

este ponto da ata em minuta, nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 57.º da Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro. 

 

 

 

A Mesa da Assembleia Municipal 

 

........................................................................................................ 

 

........................................................................................................ 

 

........................................................................................................ 
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MINUTA 
 

 

 

Parte da ata n.º 2 da Sessão Extraordinária da Assembleia Municipal de Idanha-a-Nova, do 

dia 25 de NOVEMBRO de 2017. 

 

PONTO NÚMERO NOVE DO PERÍODO DA ORDEM DO DIA: 

 

“FOI DELIBERADO POR UNANIMIDADE DE VOTOS A FAVOR, APROVAR A PROPOSTA 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE IDANHA-A-NOVA RELATIVA À PROPOSTA DE FIXAÇÃO 

DE TAXA MUNICIPAL PELOS DIREITOS DE PASSAGEM.” 

 

Dada a urgência de que o assunto se reveste, foi deliberado por unanimidade aprovar 

este ponto da ata em minuta, nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 57.º da Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro. 

 

 

 

A Mesa da Assembleia Municipal 

 

........................................................................................................ 

 

........................................................................................................ 

 

........................................................................................................ 
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MINUTA 
 

 

 

Parte da ata n.º 2 da Sessão Extraordinária da Assembleia Municipal de Idanha-a-Nova, do 

dia 25 de NOVEMBRO de 2017. 

 

PONTO NÚMERO SEIS DO PERÍODO DA ORDEM DO DIA: 

 

“FOI DELIBERADO POR MAIORIA, COM ZERO VOTOS EM CONTRA, TRÊS VOTOS DE 

ABSTENÇÃO E VINTE E TRÊS VOTOS A FAVOR, APROVAR A PROPOSTA DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE IDANHA-A-NOVA RELATIVA À PROPOSTA DE CONCURSO PÚBLICO 

PARA AQUISIÇÃO DE GASÓLEO RODOVIÁRIO A GRANEL PARA O MUNICÍPIO DE 

IDANHA-A-NOV.” 

 

Dada a urgência de que o assunto se reveste, foi deliberado por unanimidade aprovar 

este ponto da ata em minuta, nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 57.º da Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro. 

 

 

 

A Mesa da Assembleia Municipal 

 

........................................................................................................ 

 

........................................................................................................ 

 

........................................................................................................ 
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MINUTA 
 

 

 

Parte da ata n.º 2 da Sessão Extraordinária da Assembleia Municipal de Idanha-a-Nova, do 

dia 25 de NOVEMBRO de 2017. 

 

PONTO NÚMERO OITO DO PERÍODO DA ORDEM DO DIA: 

 

“FOI DELIBERADO POR MAIORIA, COM ZERO VOTOS EM CONTRA, TRÊS VOTOS DE 

ABSTENÇÃO E VINTE E TRÊS VOTOS A FAVOR, APROVAR A PROPOSTA DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE IDANHA-A-NOVA RELATIVA À PROPOSTA DE PARTICIPAÇÃO 

VARIÁVEL NO IRS NO CONCELHO DE IDANHA-A-NOVA.” 

 

Dada a urgência de que o assunto se reveste, foi deliberado por unanimidade aprovar 

este ponto da ata em minuta, nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 57.º da Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro. 

 

 

 

A Mesa da Assembleia Municipal 

 

........................................................................................................ 

 

........................................................................................................ 

 

........................................................................................................ 
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